
 

NOTA TÉCNICA 01/2025 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE FARMÁCIA 
CLÍNICA (SBFC) 

1. Apresentação e objetivo 

A Sociedade Brasileira de Farmácia Clínica (SBFC), criada em 2017, é uma 
associação profissional, científica, humanitária e cultural, sem fins lucrativos, cujo objetivo 
primordial é promover o desenvolvimento da Farmácia Clínica no Brasil.1 

Com a publicação das Resoluções do Conselho Federal de Farmácia CFF n° 4 e n° 5 
no Diário Oficial da União, em 17 de março de 2025, que dispõem sobre o Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE)2 e sobre o ato de estabelecer o perfil farmacoterapêutico 
no acompanhamento sistemático do paciente pelo farmacêutico3, respectivamente, a SBFC 
vem a público divulgar a presente nota técnica, visando ao esclarecimento de questões 
fundamentais que subsidiam o seu posicionamento a respeito. 

2. Contextualização  

A Farmácia Clínica é a área da Farmácia voltada à ciência e à prática do uso racional 
de medicamentos, na qual os farmacêuticos prestam cuidado ao paciente, de forma a 
otimizar a farmacoterapia, promover saúde e bem-estar, e prevenir doenças. Teve início nos 
Estados Unidos, a partir dos anos 1960, e propagou-se para o Canadá, países europeus e 
para a América Latina, com destaque para o Chile e o Brasil.1,4,5 

Como modelo de prática profissional, o Cuidado Farmacêutico (do inglês, 
Pharmaceutical Care) baseia-se nos preceitos técnicos e científicos da Farmácia Clínica, 
desenvolvendo-se por meio de serviços farmacêuticos estruturados como a dispensação de 
medicamentos, a revisão da farmacoterapia, o acompanhamento farmacoterapêutico de 
pacientes, a educação em saúde, entre outros.6,7 

O farmacêutico é reconhecido, mundialmente, como um profissional essencial para os 
sistemas de saúde.8 Para as tomadas de decisão, a equipe deve seguir as políticas públicas 
pautadas nos preceitos da saúde baseada em evidências9, buscando maior resolutividade 
dos problemas de saúde das populações. Esta atitude profissional tem colaborado 
sobremaneira com o uso seguro dos medicamentos e a sustentabilidade dos sistemas de 
saúde, tendo em vista o alto custo dos medicamentos e de outras tecnologias empregadas 
para o tratamento das doenças.  

Seguindo os avanços mundiais, a profissão farmacêutica no Brasil vem se 
transformando de maneira expressiva nas últimas décadas, processo que se iniciou pelo 
desenvolvimento das atividades clínicas do farmacêutico em hospitais públicos e privados.4  

No contexto da participação do farmacêutico na equipe da saúde, nos diferentes 
níveis de atenção (Atenção Primária à Saúde, média e alta complexidade), foram 
desenvolvidos protocolos para o acompanhamento farmacoterapêutico, a conciliação de 
medicamentos, a busca ativa de reações adversas no âmbito da farmacovigilância, o 
antimicrobial stewardship (práticas de gestão responsáveis e efetivas de recursos 
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especialmente no uso de antimicrobianos)10, entre outros, alinhados às diretrizes do 
Ministério da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da 
Organização Mundial da Saúde (OMS). Estes avanços também estão se estendendo, 
gradualmente, para a Atenção Primária à Saúde (APS)11 e para as Farmácias Comunitárias 
no Brasil.12 

Considerando a evolução mundial da profissão farmacêutica, as atividades clínicas do 
farmacêutico no Brasil foram regulamentadas pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF) por 
meio da Resolução CFF/n° 585/201313, que também impactou o ensino de graduação em 
Farmácia, alterado pela Resolução CNE/CES n° 6/2017 (Diretrizes Curriculares Nacionais – 
DCN)14, que contempla a formação de farmacêuticos com base em competências para atuar 
em diferentes níveis de complexidade do sistema de saúde, pautada em três eixos 
principais: Cuidado em Saúde, Tecnologia e Inovação em Saúde e Gestão em Saúde.15 

Ressalta-se que, após a graduação, a formação de farmacêuticos em serviços de 
saúde no Brasil tem se desenvolvido a partir de programas de Residência em Área 
Profissional da Saúde (Multiprofissional e Uniprofissional), contribuindo para a integração de 
saberes e para a vivência de médicos, farmacêuticos, enfermeiros, entre outros 
profissionais, nos diferentes serviços da Rede de Atenção à Saúde (RAS), de modo a 
capacitá-los para o trabalho em equipe, em benefício da sociedade brasileira, com a 
redução da morbimortalidade associada ao uso irracional de medicamentos.16 

Nesse contexto, a prescrição de medicamentos realizada por outros profissionais 
além do médico é praticada em vários países desenvolvidos, e tem como objetivo colaborar 
com o uso seguro e eficaz da farmacoterapia dos pacientes, otimizando os recursos em 
saúde. Corresponde a um avanço na área de saúde no mundo, aproveitando as habilidades 
dos diversos membros da equipe interprofissional, em consonância com as grandes 
transformações que ocorreram no começo do século XXI em relação às responsabilidades 
de todos os profissionais de saúde.17 

A prática da prescrição farmacêutica, de maneira geral, varia globalmente.17 Em 
países como Estados Unidos, Canadá, Reino Unido, Austrália e Nova Zelândia há dois 
modelos principais de prescrição de medicamentos: 

A. Prescrição dependente – o farmacêutico atua em regime de colaboração 
interdisciplinar, participando do plano de manejo clínico definido pelo médico, que 
realiza o diagnóstico inicial, em colaboração com os pacientes e o farmacêutico. O 
farmacêutico assume a responsabilidade pela seleção,  monitoramento, ajuste e 
descontinuação da farmacoterapia, em um processo que envolve a participação 
ativa do paciente e a comunicação com o médico. 
 

B. Prescrição independente – o farmacêutico exerce autonomia na avaliação do 
paciente, iniciando a farmacoterapia e gerenciando os desfechos clínicos de forma 
independente. Em casos de pacientes com diagnóstico prévio, e em tratamento, o 
farmacêutico tem a prerrogativa de decidir sobre a renovação, modificação ou 
instituição de uma nova prescrição, sem a necessidade de um acordo colaborativo  
prévio. 
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Para os dois modelos citados, é importante ressaltar que o farmacêutico segue uma 
lista de medicamentos pré-definida, garantindo a segurança e a efetividade do tratamento.17 

A maior experiência na prática da prescrição farmacêutica tem sido demonstrada no 
Reino Unido e no Canadá. O Reino Unido autorizou a prescrição dependente em 2003 e a 
independente em 2006. Nas onze províncias do Canadá é permitido renovar ou modificar as 
prescrições; a substituição do medicamento prescrito pelo médico é possível dentro do 
mesmo grupo terapêutico em nove províncias; novas prescrições para transtornos menores 
podem ser iniciadas em oito delas, o que colabora para otimizar o sistema de saúde, com o 
atendimento das necessidades da população de forma mais rápida e segura, considerando 
que os farmacêuticos são habilitados e adquirem experiência por meio programas de 
treinamento específico.17 

No Brasil, os farmacêuticos clínicos desempenham um papel ativo na prescrição de 
medicamentos em hospitais, especialmente em contextos de protocolos clínicos bem 
estabelecidos. A Lei Federal n° 13.021/2014, que dispõe sobre o exercício e a fiscalização 
das atividades farmacêuticas, estabelece que é obrigatório ao farmacêutico estabelecer o 
perfil farmacoterapêutico no acompanhamento sistemático do paciente, mediante 
elaboração, preenchimento e interpretação de fichas farmacoterapêuticas.18  Esta lei 
modificou o conceito de farmácia, caracterizando-a como um estabelecimento de saúde, o 
que estimulou o desenvolvimento das atividades clínicas do farmacêutico para a promoção 
do uso seguro e adequado de medicamentos. Neste contexto, a semiologia e a anamnese, 
com a aplicação do método clínico centrado na pessoa, ampliaram a relação entre o 
farmacêutico e o paciente na consulta farmacêutica, desde o acolhimento até a elaboração 
do plano de cuidado.19 

A participação do farmacêutico clínico em programas do Ministério da Saúde vem se 
consolidando no Brasil. Sua atuação estratégica na Profilaxia Pré-Exposição (PrEP) e na 
Profilaxia Pós-Exposição (PEP) reforça a importância deste profissional na prevenção ao 
HIV/AIDS.  

Desse modo, é inegável que o farmacêutico clínico está colaborando cada vez mais 
com a consecução dos objetivos do Sistema Único de Saúde no Brasil, e que esta 
contribuição deve se ampliar por meio de ações estratégicas, considerando a necessidade 
de consolidar as práticas baseadas em evidências que envolvem as habilidades deste 
profissional no contexto da interdisciplinaridade na saúde, incluindo a prescrição 
farmacêutica. 

3. Posicionamento da SBFC 

Pelo exposto, considerando o avanço ocorrido na profissão farmacêutica no Brasil nas 
últimas décadas, pautado na experiência internacional em relação às atividades, 
habilidades e competências do farmacêutico clínico, a SBFC manifesta-se favorável ao 
disposto pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF) na Resolução CFF n° 5 de 2025, uma 
vez que a sua implementação está condicionada ao Registro de Qualificação de 
Especialista (RQE), com base em critérios específicos, que será conferido ao farmacêutico 
clínico mediante comprovação de sua formação especializada na área.   
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